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PROJETO DE LEI Nº 115/2025 

  

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a seguinte classificação 

orçamentária:  

 

Órgão: 5 - Secretaria Municipal da Saúde.  

Atividade: 2618 – Manutenção das atividades Inverno Gaúcho  

RV: 4011 - Incentivo Estadual para Atenção Básica 

Elemento: 3190.04. 00.00.00.00.4011 – Contratação por tempo determinado 

Valor: R$ 20.000,00 

  

Art. 2º - Para a cobertura dos encargos criados no artigo 1º desta Lei servirá de 

recursos auxílios e convênios conforme a Portaria SES 322/2025 e Portaria PT SES 

497/2025. 

 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder nas alterações necessárias 

decorrentes na abertura do presente crédito adicional suplementar na Lei Municipal nº 

2.735/2021 (PPA - Plano Plurianual) e Lei Municipal nº4.016/2024 (LDO - Lei de 

Diretrizes Orçamentárias). 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Alto Alegre/RS, 31 de julho de 2025. 

_________________________________ 

SILMAR DEMAMAN 
Prefeito Municipal  
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 Mensagem Justificativa 
 
 

Senhor Presidente, Senhores(as) Vereadores(as): 
 
 
 
 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação dessa Câmara 

Municipal o Projeto de Lei nº 115/2025, que autoriza a abrir crédito adicional 

suplementar. 

O presente Projeto de Lei de autoria do Executivo Municipal, tem por 

finalidade solicitar autorização do Legislativo Municipal, para abrir crédito 

adicional suplementar, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). A Secretaria 

de Saúde de Alto Alegre recebeu nos meses de junho e julho duas parcelas de 

R$10.000,00 cada, referente ao Programa Inverno Gaúcho com Saúde 

conforme Portaria SES 322/2025 e Portaria PT SES 497/2025.  

Segue o que diz na portaria: “Institui o Programa Inverno Gaúcho com 

Saúde 2025, no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul e aprova a transferência 

de recursos financeiros para assegurar, fortalecer e ampliar as ações de 

assistência à saúde, priorizando as imunizações, o atendimento às Síndromes 

Respiratórias e demais doenças e agravos potencializados neste período.  

 

O recurso disponibilizado visa contemplar as seguintes estratégias: 

I. Abertura das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Pronto 

Atendimentos municipais em horário estendido e aos finais de 

semana, conforme as necessidades identificadas no perfil 

epidemiológico do território, assegurando-se, inclusive, o 

funcionamento da sala de vacinação;  

II. Possibilitar a contratação de profissionais em quantidade suficiente 

para suprir o aumento de acesso aos serviços em razão de 

síndromes respiratórias e demais doenças e agravos 

potencializados neste período; 
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III. Dar acesso ao cuidado integral para o paciente, atendido na 

unidade, conforme estadiamento clínico, incluindo terapia 

medicamentosa prescrita; 

IV. Intensificar as ações de vacinação ampliando dias e horários de 

acesso ao atendimento e implementar a busca ativa de faltosos.” 

 

Esperamos contar com a aprovação do presente Projeto de Lei pelos 

Senhores Vereadores, aproveitamos do ensejo para apresentar os nossos 

protestos de estima e apreço. 

 

Atenciosamente, 

 
Alto Alegre/RS, 31 de julho de 2025. 

 
___________________________________ 

SILMAR DEMAMAN 

Prefeito Municipal  

 

  
 


